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ANEXO V 
 

RESOLUÇÃO 001/2014 - CMDCA 
 
 
 

RESOLUÇÃO 001/2014 – CMDCA 
Estabelece critérios para a análise e aprovação de projetos a serem financiados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA  
 
O Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente do Município de Schroeder -CMDCA, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 1.628 de 11/12/2007, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Estabelecer critérios para análise e aprovação de projetos a serem financiados com recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA, conforme lei nº 3725 de 02/07/1998; 
 
Art. 2º - A Comissão de Normas e Entidades analisará os projetos considerando os critérios a seguir: 
 
1. Da Documentação da Entidade e/ou Programa: 

• A Entidade/Programa deve estar registrada no Conselho Municipal dos Direitos da 
• Criança e do Adolescente - CMDCA, de acordo com os Art.90; Art. 91 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente- ECA Lei 8.069 de 13/7/90 e, a Resolução nº248/06 do CMDCA; 
• A documentação da Entidade/Programa junto ao CMDCA deverá estar atualizada; 

 
2. Do Projeto: 

• O objeto a ser financiado deve estar descrito de forma clara, coerente, objetiva, e estar em 
conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA Lei 8.069 de 13/7/90, Artigos 87, 88, 
90 e 92; 

• É vedada a participação de projetos para manutenção de entidade; 
• É vedada a apresentação de projetos que visem atender entidades e instituições particulares que não 

estejam registradas no CMDCA; 
 
3. Da análise dos projetos: 

• O número de crianças e adolescentes atendidos direta e indiretamente; 
• O objeto; 
• Objetivos e aplicabilidade do projeto; 
• Oferta de oportunidades de desenvolvimento para crianças e adolescentes; 
• Ampliação da capacidade para convivência e participação na vida pública; 
• Ampliação do conjunto de aptidões e habilidades; 
• Garantia de acesso aos direitos sociais básicos. 
• Duração do projeto; 
• Resultados esperados: qualitativos e quantitativos; 
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• Sustentabilidade financeira e técnica do projeto. 
 
4. Da deliberação sobre os projetos: 

• A comissão do FIA apresentará aos Conselheiros de Direito, todos os projetos analisados, com seus 
respectivos pareceres, para que, em reunião ordinária ou extraordinária, seja deliberada a aprovação 
ou não dos projetos; 

 
5. Da liberação de recursos: 

• As Entidades e/ou Programas, que tiverem os seus projetos aprovados pelo Conselho serão 
informadas por oficio e convocadas para reunião de instrução sobre os procedimentos para a 
efetivação do Convênio; 

• O não comparecimento à reunião e a não apresentação da justificativa da ausência, por escrito ao 
Presidente do CMDCA, implica na desistência por parte da entidade ou programa em receber 
recursos para o financiamento do projeto através do FIA; 

 
6. Das disposições gerais: 

• O CMDCA poderá estabelecer parcerias e contatos com outras Entidades, Secretarias, Fundações e 
Institutos a nível Municipal, Estadual e Nacional para garantir a implantação e realização de projetos; 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Schroeder, 31 de outubro de 2014. 
 
 
 

Fabiane Heller 
Vice Presidente do CMDCA 


